
Resumo do Plano de Saúde

Estado: Maranhão
Município: Imperatriz - MA

Região de Saúde: Imperatriz

Período do Plano de Saúde: 2018-2021

Data de finalização: 23/09/2019 11:27:39

Status atual do Plano de Saúde: Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do Plano de Saúde
DIRETRIZ Nº 1 - Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política de atenção
básica e da atenção especializada

OBJETIVO Nº 1.1 - Qualificar a estrutura física dos serviços de saúde próprios

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

1.1.1 Construir, ampliar, reformar, adequar e recuperar no mínimo 40 serviços
próprios nos quatro anos

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 40 Número 5 10 15 10

OBJETIVO Nº 1.2 - Ampliar a oferta da atenção especializada

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de Medida

1.2.1 Ampliar em pelo menos 10% o número de consultas de no mínimo uma especialidade ao ano (,
cardiologia, otorrino, endócrino, ortopedia, oftalmo,dermatologia , neurologia

Número de especialidades que tiveram
ampliação do número de consultas

- - Percentual 10,00 Percentual 2 2 3 3

OBJETIVO Nº 1.3 - Garantia do acesso da população a serviços de atenção a saúde mental de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política
de atenção básica e da atenção especializada
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

1.3.1 Renovação do projeto de Supervisão clinico Institucional em saude
mental

Ações de supervisão - - Número 1 Número - 1 - -

1.3.2 Implantar o Projeto letramento na RAPS para o CAPS Implantação das Redes atenção psicossocial - - - 1 Número - - 1 -

OBJETIVO Nº 1.4 - Realizar ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças e reabilitação prestadas em domicílio, com garantia de continuidade de cuidados e integrada às redes de atenção à saúde;

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

1.4.1 Realizar atendimento aos pacientes com a cobertura mínima de 100% integrada à rede de
atenção à saúde

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 100,00 Percentual 10 70 10 10

1.4.2 Reordenar o processo de trabalho buscando maior período de permanência do paciente
em domicilio

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 1 Número 1 1 1 1

1.4.3 Promover treinamento pré e pós- desospitalização para os familiares e/ou cuidador dos
usuários

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 2 Número 2 2 2 2

1.4.4 Atender 100% dos usuarios que necessitam de oxigenoterapia domiciliar Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

1.4.5 Realizar a aquisição de equipamentos adequados para o acompanhamento dos pacientes
e manutenção do programa

Cobertura populacional estimada de saúde bucal
na atenção básica

- - Número 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 1.5 - Garantia de acessibilidade aos serviços de saúde aos sujeitos em condições de rua e aos que têm dificuldades desse acesso baseado nas políticas nacionais e nos modelos de atenção a saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

1.5.1 Adesao de mais uma equipe de consultorio na rua para o municipio Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 1 Número - - 1 -

1.5.2 Realizar ações de educativas em parceria com o Programa Saude na escola e no
CRAS

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 8 Número 2 2 2 2

1.5.3 Capacitação para os profissionais da equipe do consultorio na rua em areas
especificas de atendimento

Proporção de registro de óbitos com causa básica
definida

- - - 4 Número 1 1 1 1

1.5.4 Garantir a redução de danos aos sujeitos na condição de rua N° de amostras encaminhadas para análise. - - - 20,00 Percentual 5 5 5 5

OBJETIVO Nº 1.6 - Apoiar, ampliar, aperfeiçoar a atenção e a gestão da saúde na Atenção Básica/Saúde da Família, incluindo na atuação das ações intersetoriais e interdisciplinares, na promoção, prevenção, reabilitação
dos usuários do SUS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

1.6.1 Promover ações de suplementação com micronutrientes voltados para a prevenção de
carências nutricionais na infancia

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 10 Número 2 3 2 3

1.6.2 Desenvolver de forma continuada, práticas corporais e atividades físicas com orientação
nutricional e física.

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 12 Número 12 12 12 12

OBJETIVO Nº 1.7 - Constituir-se como ordenadora do cuidado nos sistemas regionais de saúde e eixo estruturante de programas e projetos , além de favorecer a capacidade resolutiva e os processos de territorialização em
saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de

Medida

1.7.1 Aumentar o percentual de cobertura de acompanhamento das condicionalidades de saúde do
programa Bolsa Família em 90%

Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de
Saúde do Programa Bolsa Família (PBF)

- - Percentual 90,00 Percentual 90 90 90 90

1.7.2 Aumentar em 35% a cobertura populacional atendida pela ESF Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 35,00 Percentual - 20 15 -

1.7.3 Adequar em 100% das Equipes Saúde da Família a PNAB 2017(Portaria 2436 de 21 de
setembro de 2017)

Cobertura populacional estimada de saúde bucal na
atenção básica

- - Percentual 100,00 Percentual - 80 10 10

1.7.4 Criação do protocolo de atendimento de enfermagem para as ESF , nas diversas áreas para
padronização de condutas assitenciais pelos profissionais de enfermagem

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 1 Número - - 1 -

1.7.5 Promover 08 oficinas as ESF adjascentes a Academia de Saúde com foco na mobilização e
acompanhamento dos usuários da área

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 8 Número 2 2 2 2

1.7.6 Realizar de forma contínua para os profissionais das ESF orientações sobre o Projeto Academia
em Saúde

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 4 Número 1 1 1 1

1.7.7 Implantar ações de fonoterapia no espaço da academia com foco a atender pacientes com
deficit de linguagem .escrita e outros

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 55 Número - 2 3 -

1.7.8 Realizar aconselhamento em Planejamento Familiar e saúde sexual e reprodutiva em 100 das
UBS , incluindo o consultório na rua

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 100,00 Percentual 20 40 40 -

1.7.9 Ampliar para 20 mil os cadastro e acompanhamentos de hipertensos e diabéticos Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 20.000 Número 2 5 8 5

1.7.10 Implantar o cartão para portadores de Diabetis Mellitus tipo 1 Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 1 Número - - 1 -

1.7.11 Atender 100% dos Escolares na rede publica municipal de ensino em escolas credenciadas ao
PSE

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

DIRETRIZ Nº 2 - Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção e vigilância em saúde.

OBJETIVO Nº 2.1 - Promover atenção integral à saúde da mulher
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

2.1.1 Manter a investigação de 100% dos óbitos em mulheres em idade fértil. Número de óbitos maternos em determinado período e local de
residência

- - Proporção 100,00 Proporção 100 100 100 100

2.1.2 Manter o percentual de parto normal no SUS e na Saúde suplementar
maior ou igual a 45%.

Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na
Saúde Suplementar

- - Proporção 45,00 Percentual 45 45 45 45

OBJETIVO Nº 2.2 - Monitorar os casos de doenças de notificação compulsória

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de Medida

2.2.1 Encerrar 80% ou mais das doenças de notificação compulsória imediata
registradas no SINAN, em até 60 dias a partir da data de notificação

Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata
(DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação.

- - Proporção 80,00 Percentual 80 80 80 80

2.2.2 Realizar teste para HIV em todas as gestantes Número de casos novos aids em menores de 5 anos manter em zero - - Número 100 Número 100 100 100 100

2.2.3 Realizar teste de sífilis em todas as gestantes no pré-natal e no momento do parto Número de casos novos de sífilis congênita em menores de 1 ano de
idade.manter menor ou igual a 3

- - Número 100,00 Percentual 100 100 100 100

OBJETIVO Nº 2.3 - Articular ações destinadas a controlar de forma ágil todos os agravos prevalentes no município, evitando riscos e danos à saúde da população , bem como planejar ações de promoção, proteção, e
recuperação da saúde, subsidiando a tomada de decisões sob a ótica da integralidade do cuidado, o que inclui tanto a abordagem individual quanto a coletiva dos problemas de saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de

Medida

2.3.1 Coletar 100% das amostras para sorologia de Dengue e Chikungunya daqueles que procuram o
laboratório de endemias do município e encaminhar ao laboratório de referência (LACEN-MA) para
confirmação laboratorial

Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de
cobertura de imóveis visitados para controle vetorial
da dengue

- - Índice 100,00 Percentual 100 100 100 100

2.3.2 Elaborar e confeccionar o Plano de Contingência por Arboviroses do município. (Dengue, Dengue,
Chikungunya e Zika Virus).

Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de
cobertura de imóveis visitados para controle vetorial
da dengue

- - - 1 Número 1 1 1 1

2.3.3 Realizar 100% vigilância ativa nos hospitais, com notificação compulsória e imediata dos casos graves
de Dengue, Chikungunya e Zika Vírus

Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de
cobertura de imóveis visitados para controle vetorial
da dengue

- - Índice 100,00 Percentual 100 100 100 100
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OBJETIVO Nº 2.4 - Desenvolver as ações de promoção da saúde, prevenção e assistência aos pacientes com hepatites virais; reforçar a vigilância epidemiológica e sanitária; ampliar o acesso e incrementar a qualidade e a
capacidade instalada dos serviços de saúde em todos os seus níveis de complexidade; organizar, regulamentar, acompanhar e avaliar o conjunto das ações de saúde na área de hepatites

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

2.4.1 Implantar junto a Atenção Básica a descentralização dos testes rápidos de HV PARA 30% das
UBS.

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 30,00 Percentual - 10 10 10

2.4.2 Realizar (04) campanhas pontuais de prevenção das HV nos eventos contemplados de acordo
com o calendário nacional e municipal

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 6 Número 6 6 6 6

2.4.3 Promover campanhas de sensibilização e prevenção contra as Hepatites Virais em 10 escolas
do município alunos em parceria com SPE.

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 4 Número 4 4 4 4

2.4.4 Realizar (02) duas oficinas para profissionais tatuadores, esteticistas e manicures. Cobertura populacional realizada pela equipe de
vigilancia em saude

- - Número 2 Número - 2 2 2

2.4.5 Garantir Educação permanente e continuada aos profissionais do Programa de Hepatites
virais

Cobertura populacional pela equipe da vigilancia em
saude e atenção basica

- - Percentual 50,00 Percentual - 20 20 10

2.4.6 Realizar duas campanhas de prevenção sobre hepatites virais para pessoas privadas de
liberdade

Cobertura populacional pela equipe da vigilancia em
saude

- - Número 2 Número - 1 1 -

2.4.7 Realizar 02 campanhas de promoção e prevenção , em profissionais de saude, educação, em
profissionais de sexo

Cobertura populacional pela equipe de vigilancia em
saude

- - Número 2 Número - 1 1 -

OBJETIVO Nº 2.5 - Reduzir a morbimortalidade por doenças imunopreveníveis, melhorando a qualidade de vida, principalmente nos menores de cinco anos.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de

Medida

2.5.1 Capacitar 100% dos Técnicos, Aux. Enf. Enfermeiros nas 39 salas de vacina
do município.

Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica - - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

2.5.2 Capacitar 50% dos médicos em eventos adversos pós-vacinais, para os
médicos das 39 salas de vacina do município e rede hospitalar pública e
privada.

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos de idade - Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica
10-valente 2ª dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª dose - com cobertura
vacinal preconizada

- - Proporção 50,00 Percentual 10 20 10 10

2.5.3 Realizar a Campanha Nacional de Vacinação Contra Influenza 2019, vacinar
95% da população alvo.

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos de idade - Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica
10-valente 2ª dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª dose - com cobertura
vacinal preconizada

- - Proporção 95,00 Percentual 95 95 95 95

2.5.4 80% de salas de vacina com alimentação mensal das doses de vacinas
aplicadas e da movimentação mensal de imunobiológicos, no sistema oficial
de informação do Programa Nacional de Imunizações de dados
individualizados, por residência.

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos de idade - Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica
10-valente 2ª dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª dose - com cobertura
vacinal preconizada

- - Proporção 80,00 Percentual 80 80 80 80

2.5.5 Aquisição de um veículo tipo furgão para transporte de vacinas na rede de
frio

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos de idade - Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica
10-valente 2ª dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª dose - com cobertura
vacinal preconizada

- - Percentual 1 Número - - 1 -

OBJETIVO Nº 2.6 - Contribuir para a redução da Carga de Hanseníase no município Fortalecer a gestão do programa, reduzir suas complicações Combater a discriminação e promover a inclusão

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

2.6.1 Manter em 90% a proporção de cura dos Casos novos de hanseníase diagnosticados
nos anos das coortes até o ano de 2020

Proporção de cura dos casos novos de hanseníase
diagnosticados nos anos das coortes

- - Proporção 90,00 Proporção 80 90 90 90

2.6.2 Intensificar ações de reabilitação pra reduzir o quadro de pacientes com grau de
incapacidades em 10%

Proporção de cura dos casos novos de hanseníase
diagnosticados nos anos das coortes

- - - 10,00 Percentual 1 3 3 3

2.6.3 Intensificar diagnostico precoce de casos suspeitos Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção
Básica

- - Percentual 35,00 Percentual 5 10 10 10

2.6.4 Descentralizar as ações do diagnostico para todas as UBS Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção
Básica

- - Número 37 Número - - - -
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OBJETIVO Nº 2.7 - Diminuir a vulnerabilidade da população em adquirir Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST) e HIV/AIDS; buscando a melhoria da qualidade de vida das pessoas afetadas e reduzindo o
preconceito, a discriminação e os demais impactos sociais negativos das IST/AIDS, pautados pela ética e pelo compromisso com as políticas de promoção da saúde e da cidadania, em consonância com os princípios do SUS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de

Medida

2.7.1 Disponibilizar preservativos masculinos e gel lubrificante em UBS¿s, Hospital Municipal, Número de casos novos de aids em
menores de 5 anos.

- - Percentual 80,00 Percentual 20 20 40 20

2.7.2 Descentralizar a ação diagnóstica de HIV, Sífilis através do teste rápido nas UBS¿s, CAPS e UPA¿s por meio de 06
oficinas para capacitação dos profissionais enfermeiros e/ou farmacêuticos.

Número de casos novos de sífilis
congênita em menores de um ano
de idade

- - Percentual 6 Número 1 1 2 2

2.7.3 Realizar 02 oficinas sobre o controle da transmissão vertical em parceria com a Atenção Básica incentivando as ações de
testagem de HIV/ Sífilis e Assistência ao controle de transmissão vertical a 100% das gestantes que procuram a rede básica
de saúde do município.

Número de casos novos de sífilis
congênita em menores de um ano
de idade

- - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

2.7.4 Capacitação dos profissionais do Programa Municipal de IST/HIV/AIDS Número de casos novos de aids em
menores de 5 anos.

- - Percentual 8 Número 2 2 2 2

2.7.5 Realizar 12 oficinas anualmente a fim de promover conscientização sobre soropositividade, implicações e promoção à
saúde aos pacientes do grupo de adesão.

Cobertura populacional estimada
pelas equipes de Atenção Básica

- - Percentual 12 Número 12 12 12 12

2.7.6 Implementar ações de prevenção sobre IST nas equipes saude da familia e atençaõ básica Cobertura populacional estimada
pelas equipes de Atenção Básica

- - Percentual 100,00 Percentual 20 20 30 30

OBJETIVO Nº 2.8 - Reduzir a morbidade, mortalidade e transmissão da Tuberculose
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

2.8.1 Curar pelo menos 85% dos casos de tuberculose notificados Proporção de cura de casos novos de tuberculose
nos anos da coorte

- - Proporção 85,00 Percentual 85 85 85 85

2.8.2 Aumentar em 50% a adesao dos pacientes ao tratamento Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 50,00 Percentual 50 50 50 50

2.8.3 Acompanhar 100% dos coinfectados TB/HIV , e com morbidades Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

2.8.4 Enviar 10% das Lâminas em amostra para análise biólogica para o LACEM -SL Proporção de cura de casos novos de tuberculose
nos anos da coorte

- - Percentual 10,00 Percentual 10 10 10 10

2.8.5 Monitorar 100% fos óbitos de tuberculose Cobertura populacional estimada de saúde bucal
na atenção básica

- - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

2.8.6 Realizar acompanhamento nutricional com visitas domiciliares a 100% dos pacientes
acamados, co-infectados e bacilíferos

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

2.8.7 Realizar ações educativas em alusão ao dia Internacional do controle da tuberculose Cobertura populacional estimada de saúde bucal
na atenção básica

- - Número 11 Número 1 1 1 1

2.8.8 Capacitação dos profissionais das Equipes Saude da Familia e profissionais do Programa Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 2 Número 22 2 2 2

OBJETIVO Nº 2.9 - Redução dos riscos e agravos `a saúde da população trabalhadora por meio das ações de prevenção e promoção da saúde.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de Medida

2.9.1 Atingir 32.000 trabalhadores com ações de educação em saúde do trabalhador nos 43
municípios de abrangência do CEREST Regional.

Proporção de preenchimento do campo ocupação nas
notificações de agravos relacionados ao trabalho.

- - Proporção 32.000 Número 8 88 8 8

2.9.2 realizar o mapeamento e o perfil produtivo dos municipios de Açailandia e imperatriz Proporção de preenchimento do campo ocupação nas
notificações de agravos relacionados ao trabalho.

- - Número 1 Número - - 1 -

2.9.3 Investigar 100% dos Acidentes de Trabalho Fatal Proporção de preenchimento do campo ocupação nas
notificações de agravos relacionados ao trabalho.

- - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

2.9.4 Realizar vigilância em 120 ambientes de trabalho com a elaboração de relatorios
individuais com foco na prevenção e educação em saúde do Trabalhador

Proporção de preenchimento do campo ocupação nas
notificações de agravos relacionados ao trabalho.

- - Número 120 Número 20 30 40 30

2.9.5 Realizar visitas técnicas aos 43 municípios da área de abrangência do CEREST Regional Proporção de preenchimento do campo ocupação nas
notificações de agravos relacionados ao trabalho.

- - Número 43 Número 10 10 10 13

2.9.6 Oportunizar educação permanente e continuada dos profissionais do CEREST Proporção de preenchimento do campo ocupação nas
notificações de agravos relacionados ao trabalho.

- - - 100,00 Percentual 20 20 30 30

2.9.7 Fortalecer o Controle Social nos municípios da área de abrangência do CEREST
Regional.CISTT¿s

Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção
Básica

- - Percentual 100,00 Percentual 20 30 20 30

2.9.8 Garantir a Manutenção das Ações do CEREST com a Melhoria da Infraestrutura:
Equipamento material permanente e insumos

Proporção de preenchimento do campo ocupação nas
notificações de agravos relacionados ao trabalho.

- - Número 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 2.10 - Acompanhar sistematicamente os índices de infestação vetorial visando a adoção de medidas capazes de reduzir (impedir) a circulação viral em momento oportuno evitando a ocorrência das infecções
e reduzindo a letalidade , mediante diagnóstico precoce e tratamento oportuno e adequado
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de

Medida

2.10.1 Realizar levantamento de índice e captura com identificação de larvas do Aedes Aegypti.
Tratamento dos focos com larvicida

Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura
de imóveis visitados para controle vetorial da dengue

- - Número 100,00 Percentual 100 100 100 100

2.10.2 Tratar os casos positivos notificados de malária com tratamento de LVC Número de Casos Autóctones de Malária - - Número 100,00 Percentual 100 100 100 100

2.10.3 Realizar inquérito canino anual , com testes rápidos e coletas de sangue nos cães nos bairros
com notificações de Leishmaniose humanas.

Resultado de Inquerito canino para detecção da Leishmaniose
humanas.

- - Número 4 Número 1 1 1 1

2.10.4 Garantir cobertura vacinal antirábica para 80% dos cães nas campanhas anuais de vacinação Cobertura vacinal canina em 80% - - Percentual 80,00 Percentual 80 80 80 80

2.10.5 Capacitar 100% dos Técnicos da equipe de campo da Vigilância Entomológica acerca das
técnicas utilizadas na captura dos vetores, relevantes para a saúde Pública do município

capacitação em 100% dos profissionais de saúde - - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

2.10.6 Aquisição 2 veiculos para realização das atividades de vigilancia em saude cobertura populacional estimada pelas equipes de vigilancia
em saude

- - Número 2 Número - - 1 1

DIRETRIZ Nº 3 - Fortalecimento da participação da comunidade e do controle social na gestão do SUS.

OBJETIVO Nº 3.1 - Fortalecer modelo de gestão com centralidade no usuário.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

3.1.1 : Realizar pelo menos 01 capacitação ao ano para a equipe da
ouvidoria

Proporção trabalhadores da ouvidoria capacitados - - Número 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 3.2 - Fortalecer a participação popular
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

3.2.1 Realizar, no mínimo, uma capacitação por ano, aos Conselheiros de Saúde para o
exercício de seu papel

Número de capacitações realizadas para
conselheiros de saúde

- - Número 1 Número 1 1 1 1

3.2.2 Realizar curso de libra para todos os conselheiros Fortalecimento do controle social - - Percentual 100,00 Percentual - 20 40 40

3.2.3 Implementar e vabilizar a aparticipação dos membros do conselho no Programa de
Inclusão Social

fortalecimento do controle social - - Percentual 100,00 Percentual - 100 100 100

3.2.4 Colher, analisar e responder as manifestações demandadas da Ouvidoria dentro do
prazo estabelecido.

Percentual de respostasdentro do prazo
estabelecido/ ano.

- - Percentual 100,00 Percentual - 100 100 100

3.2.5 Disponibilizar o material de divulgação da Ouvidoria para usuários Material adiquirido - - Número 30,00 Percentual - 10 10 10

3.2.6 Apoiar a realização das Conferências de Saúde . Participação popular nas condicções de saude da
população

- - Número 2 Número - 1 - 1

DIRETRIZ Nº 4 - Implementação da regulação na atenção à Saúde no contexto que abrange a regulação do acesso, controle, avaliação e auditoria municipal

OBJETIVO Nº 4.1 - Organizar a regulação nas redes de atenção à saúde do SUS, de forma interligada ao Complexo Regulador.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

4.1.1 Capacitação dos profissionais sobre o SISREG Regulação de acesso ,ao sistema de saude - - Percentual 100,00 Percentual - 100 100 100

4.1.2 Implantar o Sistema de Regulação das internações hospitalares Regulação de acesso ,ao sistema de saude - - Percentual 100,00 Percentual - 40 60 -

4.1.3 Ampliar as ações de Regulação informatizando e instalando o sistema em todas as
Unidades de saúde

Regulação de acesso ,ao sistema de saude - - Percentual 100,00 Percentual 10 40 25 25

4.1.4 Capacitar os profissionais da Regulação sobre o SISAUD Regulação de acesso ,ao sistema de saude - - - 100,00 Percentual - 100 100 100

OBJETIVO Nº 4.2 - Aperfeiçoar o Sistema Municipal de Saúde para que a população tenha acesso Integral as ações e serviços de qualidade de forma oportuna, contribuindo assim para a melhoria das condições de saúde ,
para a redução das iniquidades e para promoção da qualidade de vida
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de

Medida

4.2.1 Avaliar e auditar a trajetória do paciente nos pontos de atenção à saúde conforme as linhas de cuidados das
redes de atenção prioritárias

Númerode processos de auditoria realizados,
conforme prioridades estabelecidas na gestão
municipal

- - Percentual 100,00 Percentual - 100 100 100

4.2.2 Avaliar e monitorar continuamente aoferta de serviços ambulatoriaise hospitalares,conforme definido nos
contratos dos prestadores de serviços do SUS

Percentualde avaliações realizadas em relação ao
número total de estabelecimentos com contrato

- - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

4.2.3 Realizar a instrução e o acompanhamento dos processos de habilitação de serviços no SUS Percentual de processos instruídos - - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

4.2.4 Realizar, anualmente, estudos avaliativos quanto à compatibilidade entre a capacidade instalada, a
programação e a produção dos estabelecimentos de saúde que integram o Sistema Municipal de
Saúde,priorizados pelo gest

Número de estudos realizados conforme
priorizado

- - Número 4 Número 1 1 1 1

4.2.5 Implantar cuidado do paciente em condição crônica referenciado pela Atenção Básica após a estratificação
de risco e com critérios de encaminhamento.

Cobertura populacional estimada pelas equipes
de Atenção Básica

- - - 1 Número - 1 - -

DIRETRIZ Nº 5 - Contribuir para a adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações de trabalho dos profissionais de saúde.

OBJETIVO Nº 5.1 - Promover a qualificação e valorização do trabalhador da Rede municipal de saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de

Medida

5.1.1 Incentivar e implantar o programa de capacitação continuada para as equipes da Rede Municipal de Saúdeem
diferentes temas/desempenhos, com vistas a melhoria da resolutividade e qualidade do cuidado em saúde

Número de temas/desempenhos incluídos no
programa de capacitação continuada/ ano

- - - 100,00 Percentual 100 100 100 100

5.1.2 Implantar ponto eletrônico nosequipamentos da SMS. Percentual de equipamentos com ponto
eletrônico implantado ao ano

- - Percentual 100 Número - 40 60 -

DIRETRIZ Nº 6 - Fortalecimento da rede de saúde mental, com ênfase no enfrentamento da dependência de crack e outras drogas.

OBJETIVO Nº 6.1 - Fortalecer os programas e ações para prevenção e combate as drogas garantindo a promoção da saúde, com diagnóstico precoce dos transtornos mentais e decorrentes do uso de crak e outras drogas nas
unidades básicas de saúde, através de capacitação e trabalho em rede
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de Medida

6.1.1 Aprimorar a articulação das práticas em saúde mental e de atenção básica Ações de matriciamento
realizadas por CAPS com equipes de Atenção Básica.

Ações de matriciamento sistemático realizadas por
CAPS com equipes de Atenção Básica

- - Percentual 100,00 Percentual 25 25 25 25

6.1.2 Implantar o Projeto de Redução de Danos para usuários de alcool e outras drogas , buscando
reduzir numero de morbidade e mortalidade causadas por esse agravo

Ações de matriciamento sistemático realizadas por
CAPS com equipes de Atenção Básica

- - Número 1 Número - - 1 1

6.1.3 Realizar atividades e Eventos nas datas alusivas , dia da luta antimanicomial , dia da saude mental ,
dia do combate ao tabagismo etc

Ações de matriciamento sistemático realizadas por
CAPS com equipes de Atenção Básica

- - Percentual 100 Número 100 100 100 100

6.1.4 Promover capacitações a equipe multidisciplinar com temas especificos de manejo e conduta com
crianças e adolescentes usuários de crack e outras drogas

Capacitação para equipe multidisciplinar - - Número 4 Número 1 1 1 1

6.1.5 Promover o combate as drogas nas Escolas Públicas Municipais em parceria com o Programa
Saude nas Escolas

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 80,00 Percentual 20 40 20 -

DIRETRIZ Nº 7 - Garantia da assistência farmacêutica no âmbito do SUS.

OBJETIVO Nº 7.1 - Implementar e qualificar a Política e a Gestão da Assistência Farmacêutica no município, com foco no uso racional de medicamentos e na avaliação das demandas dos serviços de saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

7.1.1 Manter atualizado os dados no Sistema Nacional de Gestão da Assistência
Farmacêutica - HÓRUS

Atualização do Horus - - Número 1 Número 1 1 1 1

7.1.2 Atualizar no mínimo 1 vez/ano a relação municipal de medicamentos (REMUME)
¿

Nº de atualizações da REMUME - - Número 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 7.2 - Promover o contínuo aperfeiçoamento dos serviços prestados pela assistência farmacêutica nas dimensões organizacional , operacional e de sustentabilidade a fim de conseguir levar a população seu
conjunto de ações voltadas ¿à promoção , à proteção e a recuperação da saúde tanto individual , qto coletiva tendo o medicamento como um insumo essencial
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de

Medida

7.2.1 Criar um portal digital exclusivo para a central de assitência farmacêutica , com serviços de consultas e programas existentes e
serviços prestados , listas de medicamentos atendidos pelo municipio , consulta e protocolos clínicos e informações sobre o uso
racional de medicamentos e educação em saúde

Criação do portal de
informação na assitencia
farmaceutica

- - Número 1 Número - - 1 -

7.2.2 Orientar a população e os profissioanis de saude qto ao descarte correto de medicamentos vencidos Cobertura populacional
estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 1 Número 1 1 1 1

7.2.3 Promover capacitação aos profissioanis farmaceuticos do NASF e da Central de Asistencia Farmaceutica Capacitação aos
Profissioanais na Asistencia
Farmaceutica

- - Percentual 100,00 Percentual - 100 100 100

7.2.4 Revitalizar os postos de dispensação de medicamentos das UBS Cobertura populacional
estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 100,00 Percentual - 100 100 100

7.2.5 Alimentar o sistema HORUS Manutenção atualizada do
estoque de medicamentos

- - Número 1 Número 1 1 1 1

7.2.6 Mnater o Estoque de medicamentos e correlatos ideais para a demanda , realizando seu controle de 100% a partir da
alimentação do Sistema HORUS

Cobertura populacional
estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 100,00 Percentual - 100 100 100

7.2.7 Descentralizar o Sistema Horus para os postos de atendimento Cobertura populacional
estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 100,00 Percentual - 30 30 40

DIRETRIZ Nº 8 - Ampliar a oferta domiciliar de água e de serviços de esgotamento sanitário em domicílios ou de pequenas comunidades, em distritos sanitários especiais indígenas e de comunidades
remanescentes de quilombos.

OBJETIVO Nº 8.1 - Desenvolver ações de vigilância em saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de

Medida

8.1.1 Manter em 100% de análises realizadas. Proporção de análises realizadas em amostras de
água para consumo humano quanto aos
parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e
turbidez

- - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

8.1.2 Realizar cadastro do SISSOLO Acesso integral as ações e serviços de saude - - Número 1 Número 1 1 1 1

8.1.3 Realizar coletas de água para consumo humano na zona urbana e rural de Imperatriz de acordo com a
Portaria de Consolidação N° 5, 2017 do MS.

Proporção de análises realizadas em amostras de
água para consumo humano quanto aos
parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e
turbidez

- - Proporção 100,00 Percentual 100 100 100 100

8.1.4 Inspecionar uma vez ao ano os estabelecimentos cadastrados para verificar a qualidade da água, assim
como observar se a estrutura do poço está de acordo com o recomendado pela Portaria de Consolidação
N° 5, 2017, do MS. água para análise. possíveis focos de contaminação que possam atingir a saúde da
população.

Proporção de análises realizadas em amostras de
água para consumo humano quanto aos
parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e
turbidez

- - Número 4 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 8.2 - Identificar as medidas de prevenção e controle dos fatores de risco ambientais relacionados às doenças ou outros agravos à saúde a fim de fortalecer a participação popular na promoção de saúde e
qualidade de vida.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de

Medida

8.2.1 Realizar o monitoramento da qualidade da água para consumo humano conforme a
Diretriz Nacional do Programa de Vigilância da Água de Consumo Humano -
VIGIAGUA.

Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo
humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e
turbide

- - Proporção 100,00 Percentual 100 100 100 100

8.2.2 Realizar inspeções sanitárias anuais nas Estações de Tratamento de Água (ETA Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo
humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e
turbidez

- - Proporção 100,00 Percentual 100 100 100 100

DIRETRIZ Nº 9 - Organizar a Rede de Atenção à Pessoa com Deficiência.

OBJETIVO Nº 9.1 - Incluir o cuidado integral da pessoa com deficiência nas redes de atenção à saúde, reorganizando as ações nos diversos pontos de atenção.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

9.1.1 Incorporar a atenção à Pessoa com Deficiência às diversas linhas de cuidado das redes de
atenção

Inclusão da atenção à Pessoa com Deficiência nas
diversas linhas guias de cuidado

- - Percentual 100,00 Percentual - 20 30 50

9.1.2 Implantar nos Postos de Saúde a utilização de instrumentos de detecção precoce, de riscos
para desenvolvimento infantil, incluindo os Transtornos

Percentualde Postos de Saúde com osinstrumentosde
detecção precoce implantados/ an

- - Percentual 100,00 Percentual - 20 40 40

DIRETRIZ Nº 10 - Aprimoramento da Rede de Atenção às Urgências, com expansão e adequação de Unidades de Pronto Atendimento (UPA), de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), de
prontos-socorros e centrais de regulação, articulada às outras redes de atenção.

OBJETIVO Nº 10.1 - Integração da Rede de Atenção às Urgências visando à garantia da assistência de qualidade aos usuários do SUS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

10.1.1 Atingir no mínimo 80% na taxa de ocupação hospitalar. Realização da gestão dos leitos. - - Percentual 80,00 Percentual 80 80 80 80

10.1.2 Realizar manutenção preventiva e corretiva em todos os equipamentos médicos hospitalares e
material permanente

Cobertura populacional na Assitencia Hospitalar
e especializado

- - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

10.1.3 Fortalecer os vínculos interpessoais dos servidores do HMI/HMII, promovendo encontros anuais
com servidores, para valorização dos mesmos.

Cobertura populacional na atenção Hospitalar
Especializada

- - Percentual 60,00 Percentual - 20 20 20

10.1.4 Garantir a segurança com sistema de monitoramento cobertura populacional na assitencia hospitalar e
especializada

- - Número 1 Número - - 1 -

10.1.5 Investimentos em infraestrutura física. e aquisição de equipamentos HMI eHMII cobertura populacional na assitencia hospitalar e
especializada

- - Número 6 Número - 2 2 2

10.1.6 Estruturar e manter no HMI, os comitês de Ética, Revisão de Prontuários, Análise de Óbitos,
Controle de Infecções, Farmácia e Terapêutica

Cobertura populacional na assistência hospitalar
e especializada

- - Percentual 100 Número - 100 100 100

10.1.7 Implantação de Sinalização de Fuga e de ambientação Corporativa.no HMI e HMII Cobertura populacional na assistência hospitalar
e especializada

- - Número 2 Número - 1 1 -

10.1.8 Promover Educação permanente e capacitação Técnica do SAMU Cobertura populacional na assistência hospitalar
e especializada

- - Número 1 Número 1 1 1 1

10.1.9 Qualificar a assistência de Urgência e Emergência na rede municipal de saúde Cobertura populacional na assistência hospitalar
e especializada

- - - 100,00 Percentual - 100 100 100

10.1.10 Aquisição de material permanente para as bases SAMU Cobertura populacional na assistência hospitalar
e especializada

- - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100
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10.1.11 Implantação do SAMUZINHO Cobertura populacional na assistência hospitalar
e especializada

- - Número 1 Número 1 - - -

10.1.12 Reestruturar a sala da Central de Regulação das Urgências , SAMU 192, para melhor atendimento
as chamadas de urgências e emergências da população

Cobertura populacional na assistência hospitalar
e especializada

- - Número 1 Número - 1 1 -

10.1.13 Participação dos profissionais em Congressos Específicos do SAMU Cobertura populacional na assistência hospitalar
e especializada

- - Percentual 6,00 Percentual - 2 2 2

10.1.14 Ampliação de 20 leitos de UTI adulto e infantil Cobertura populacional nas Redes de atenção a
saude

- - Número 20 Número - - 10 10

10.1.15 Aquisição de um aparelho de tomografia computadorizada , Cobertura populacional na atenção de urgencias - - Número 1 Número - - 1 -

10.1.16 Habilitar procedimentos de alta complexidade hospitalar abrangendo as RAS Cobertura populacional nas redes de Atenção da
região MACRO

- - Número 5 Número - - 5 -

10.1.17 Reformar, ampliar e adaptar a infraestrutra fisica do Hospital Municipal Infantil Cobertura populacional na assitencia hospitar - - Número 2 Número - 1 1 -

10.1.18 Aquisição de Equipamentos médicos hospitalares Cobertura populacional na assitencia hospitalar - - Número 4 Número 1 1 1 1

10.1.19 Aquisição de equipamentos e material de tecnologia da informatica para as Unidades Hospitalares Cobertura populacional na assitencia hospitalar - - Número 4 Número - 1 2 1

10.1.20 Elaborar e implantar um plano de manejo de desastres e catástrofes. Cobertura Populacional nas redes de assitencia
as urgencias e emergencias

- - Número 1 Número - - 1 -

10.1.21 Ampliar a oferta de leitos de retaguarda anualmente Total de leitos de retaguarda ampliados ao ano - - Número 50 Número - - 40 10

10.1.22 Instituir e Regulamentar a Ouvidoria hospitalar, com base na legislação vigente, mediante
instrumento normativo

Cobertura populacional atraves da Assitência
Hospitalar

- - Número 1 Número - 1 - -

10.1.23 Aquisição de ambulâncias para suporte nas Unidades Hospitalares ,Renovação da frota do SAMU ,
e de Pronto Atendimento UPA

cobertura populacional pelas equipes de atenção
hospitalr , SAMU e UPA

- - Número 16 Número 6 2 4 4

OBJETIVO Nº 10.2 - Reordenar a atenção à saúde em situações de urgência e emergência de forma coordenada entre os diferentes pontos de atenção que a compõe, definindo fluxos e as referências adequadas.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

10.2.1 Manter 100% dos pacientes no sistema de regulação (SISREG) com preenchimento de documentos,
contato com Central de Regulação:

Cobertura popupacional no sistema de
saude

- - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

DIRETRIZ Nº 11 - Promoção da atenção integral à saúde da mulher e da criança e implementação da "Rede Cegonha", com ênfase nas áreas e populações de maior vulnerabilidade.

OBJETIVO Nº 11.1 - Promover a Atenção Integral à Saúde da Mulher
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de

Medida

11.1.1 Ampliar em 5% ao ano a razão de exames coletados nas mulheres na faixa
etária de 25 a 64 anos.

Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64
anos na população residente de determinado local e a população da mesma
faixa etária

- - Proporção 5,00 Percentual 5 5 5 5

11.1.2 Ampliar em 10% até 2021 (2,5% ao ano) a razão de exames de mamografia
em mulheres de 50 a 69 anos de idade.

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de
50 a 69 anos na população residente de determinado local e população da
mesma faixa etária.

- - Razão 10,00 Razão 2,5 2,5 2,5 2,5

11.1.3 definir o fluxo de cuidados nos casos de violencia a mulher Proporção de gestantes com três testes rápidos realizados no período - - - 1 Número 1 1 1 1

11.1.4 Aumentar em 80% a proporção de mulheres com diagnóstico de cancer que
iniciaram o tratamento em tempo oportuno

Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64
anos na população residente de determinado local e a população da mesma
faixa etária

- - Razão 80,00 Razão 20 20 20 20

11.1.5 Criação de um grupo de apoio multiprofissional para atender as mulheres
climatéricas

Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica - - Número 1 Número - - - 1

11.1.6 Promover capacitação a 70% dos médicos e enfermeiros da rede de atenção
primaria a saude na avaliação da mama e interpretação de laudos dos exames
realizados

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de
50 a 69 anos na população residente de determinado local e população da
mesma faixa etária.

- - Razão 70,00 Percentual 10 20 20 20

11.1.7 Ampliar em 50% as açoes e serviços para prevenção do colo do útero Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64
anos na população residente de determinado local e a população da mesma
faixa etária

- - Razão 50,00 Percentual 5 10 5 25

11.1.8 Disponibilizar em 100% das UBS equipamentos e procedimentos
indispensáveis para realização do atendimento integral á saude da gestante ,
puerpera , nutriz e recem nato

Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica - - Percentual 100,00 Percentual 20 20 20 40

11.1.9 Promover o acesso ao pré natal de alto risco em tempo oportuno a100% das
gestantes que necessitarem do servico

Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica - - Percentual 100,00 Percentual 10 10 20 40

11.1.10 Aumentar em 40 % a cobertura vacinal em mulheres em idade fértil Cobertura vacinal das mulheres em idade fértil - - Percentual 40,00 Percentual 10 10 10 10

OBJETIVO Nº 11.2 - Incrementar as equipes de Atenção Básica
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

11.2.1 Ampliar a cobertura de ACS em 50% Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 50,00 Percentual - 40 10 -

11.2.2 Ampliar em 50% o n° de atendimentos pelas equipes de ESF Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 50,00 Percentual - 20 20 10

11.2.3 Garantir que 80% das Unidades de ESF que participam do PMAQ atinjam os
indicadores pactuados

Cobertura populacional estimada de saúde bucal na
atenção básica

- - Percentual 80,00 Percentual - 80 80 80

OBJETIVO Nº 11.3 - Promover atenção integral à saúde da criança e do adolescente

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de

Medida

11.3.1 Reduzir em 10% gravidez na
adolescência

Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos - - Proporção 10,00 Proporção 10 10 10 10

11.3.2 Manter a taxa de mortalidade
Infantil até 2021, abaixo de dois
dígitos.

Taxa de mortalidade infantil - - Taxa 2,00 Taxa 2 2 2 2

11.3.3 Manter a proporção da cobertura
vacinal pactuada igual ou maior
que 75.

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de dois anos de idade -
Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica 10-valente 2ª dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª dose - com cobertura
vacinal preconizada

- - Proporção 75,00 Proporção 75 75 75 75

11.3.4 Ampliar em 100% o acesso aos
serviços de saude da criança e do
adolescente

Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica - - Percentual 100,00 Percentual 10 10 30 50

OBJETIVO Nº 11.4 - Garantir a qualidade da assistência e dar subsídios as ações e serviços oferecidos às crianças e adolescentes usuárias da atenção primária

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

11.4.1 Promover apoio em 100% para o enfrentamento das violências e maus tratos as
crianças e adolescentes

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

DIRETRIZ Nº 12 - Garantia da atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos portadores de doenças crônicas, com estímulo ao envelhecimento ativo
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OBJETIVO Nº 12.1 - Promover atenção integral à saúde do idoso

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de

Medida

12.1.1 Manter a taxa de mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das principais doenças crônicas não transmissíveis
(doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas) menor ou igual a 320/100mil

Proporção de registro de óbitos
com causa básica definida

- - Proporção 320,00 Taxa 320 320 320 320

OBJETIVO Nº 12.2 - Garantia da atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos portadores de doenças crônicas, com estímulo ao envelhecimento ativo e saudável e fortalecimento das ações de promoção e prevenção em
saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

12.2.1 Garantir e aumentar a assistência odontológica em 10% Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 10,00 Percentual - 3 3 4

12.2.2 Implementar a Linha de cuidado para Atenção Integral à Saúde da Pessoa Idosa Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 100 Número - 100 100 100

12.2.3 Contribuir na realização da Semana de prevenção e combate a violência contra a
pessoa idosa

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 1 Número 1 1 1 1

12.2.4 Promover atividade educativa com enfase na prevenção de quedas e fraturas na
terceira idade

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 1 Número - 1 1 1

12.2.5 Realizar vacinação a pessoas idosas Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 95,00 Percentual 95 95 95 95

12.2.6 Realizar ações educativas nas escolas, com o foco na prevenção aos maus tratos e
valorização da pessoa idosa.

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 10 Número 10 10 10 10

DIRETRIZ Nº 13 - Fortalecer o Sistema municipal de Vigilância Sanitária

OBJETIVO Nº 13.1 - Desenvolver ações de vigilância em saúde.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade
de

Medida

13.1.1 Realizar pelo menos 06 grupos de ações,Elaborar e implantar POPs para serviços da
Vigilância.Reorganizar os processos de trabalho da Vigilância. Garantir a infraestrutura adequada
para a Vigilância, Atendimento em 100 das queixas e demandas

Percentual de grupo de ações de Vigilância Sanitária,
considerado necessário ao município no ano

- - Número 6 Número 6 6 6 6

13.1.2 Elaborar protocolo de avaliação de regularidade sanitária de produtos sujeitos a fiscalização
sanitária

Cobertura populacional nas ações de vigilancia sanitaria - - Número 4 Número 1 1 1 1

13.1.3 Monitorar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde de todos os
estabelecimentos de saúde e Produtos.

Percentual de municípios que realizam no mínimo seis
grupos de ações de Vigilância Sanitária consideradas
necessárias a todos os municípios no ano

- - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

13.1.4 Implantação e realização do Projeto Educanvisa no município Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de
cobertura de imóveis visitados para controle vetorial da
dengue

- - Número 1 Número - 1 - -

13.1.5 Executar ações educativas previstas no plano de educação Percentual de municípios que realizam no mínimo seis
grupos de ações de Vigilância Sanitária consideradas
necessárias a todos os municípios no ano

- - - 100,00 Percentual 100 100 100 100

DIRETRIZ Nº 14 - Organizar a Rede de Atenção à Pessoa com Deficiência.

OBJETIVO Nº 14.1 - Promover a melhoria das condições de saúde das pessoas com deficiência mediante qualificação da gestão e da organização da rede de atenção.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

14.1.1 Dotar 60% das Unidades da Rede Municipal de dispositivos de acessibilidade para o
acolhimento às pessoas com deficiência

Cobertura populacional estimada pelas equipes
de Atenção Básica

- - Percentual 60,00 Percentual 10 10 20 20

DIRETRIZ Nº 15 - Fortalecimento da Rede de Saúde Bucal

OBJETIVO Nº 15.1 - Implementar as equipes de Saúde Bucal
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

15.1.1 Aumentar a cobertura populacional estimada pelas equipes de Saúde Bucal até 2021 de
forma a atingir 50%.

Proporção de casos tuberculose que realizaram
tratamento supervisionado.

- - - 50,00 Percentual - - 20 30

15.1.2 Capacitação e atualização dos profissionais de Saúde Bucal Cobertura populacional estimada de saúde bucal na
atenção básica

- - Percentual 100,00 Percentual 25 25 25 25

15.1.3 Acompanhar em 100% as referências e contrarefências de pacientes das UBS Cobertura populacional de casos referenciados pelo
CEO

- - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

15.1.4 Implementar a politica de Humaniza SUS em 100% dos CEOS Cobertura da atenção Especializada nos CEOS - - Percentual 100,00 Percentual 10 60 10 20

15.1.5 Reforma e manutenção do Predio em funcionamento do CEO Cobertura populacional nas ações do CEO - - Número 2 Número 1 - - 1

15.1.6 Manter e ampliar os recursos materiais necessários para o desenvolvimento das ações de
promoção , prevenção, e tratamento

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Número 4 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 15.2 - Ampliar o acesso dos usuários da Atenção Básica da Rede Pública Municipal de saúde aos serviços de Saúde Bucal de forma planejada e organizada estabelecendo rotinas de acesso e integralidade na
atenção

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

15.2.1 Ampliar o número de equipes e Saúde Bucal em 20 equipes totalizando 90% do total existente
com profissionais e carga horária adequados.

Cobertura populacional estimada de saúde
bucal na atenção básica

- - Percentual 20 Número - - 7 13

15.2.2 Aumentar em 75% a cobertura de visitas domiciliares Cobertura populacional estimada de saúde
bucal na atenção básica

- - Percentual 75,00 Percentual 10 10 15 30

15.2.3 Aumentar em 80% os procedimentos clinicos e curativos Cobertura populacional estimada de saúde
bucal na atenção básica

- - Percentual 80,00 Percentual 10 10 25 35

OBJETIVO Nº 15.3 - Implantar o sistema de Tratamento Concluído (TC) de modos que o cidadão possa, após a primeira consulta programática, seguir o tratamento até o TC através de consultas agendadas com dia e hora
marcados previamente, evitando o atendimento à livre demanda, exceto os casos de urgência/emergência
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

15.3.1 Aumentar a Cobertura em 10% do Diagnóstico bucal, com ênfase na
detecção do câncer de boca.

Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica - - Percentual 10,00 Percentual 2 2 2 4

15.3.2 Realizar Atendimento a portadores de necessidades especiais. Cobertura populacional na atenção a assitencia odontologica a pessoas
com necessidades especiais

- - Percentual 100 Número 100 100 100 100

15.3.3 Assegurar a manutenção do CEO com equipamentos e insumos
necessário

Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica - - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

DIRETRIZ Nº 16 - -Incentivar e apoiar a organização do subsistema de atenção à saúde indígena, articulado com o SUS, baseado no cuidado integral, com observância às práticas de saúde e às medicinas
tradicionais, com controle social, e garantia do respeito às especificidades culturais.

OBJETIVO Nº 16.1 - Promover o atendimento integral à saúde dos povos indÌgenas, visando a melhoria da qualidade de vida da população

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

16.1.1 Incentivar a ampliação do sistema de saúde para atenção aos principais agravos que
acometem aos povos indígenas;

Assistencia integral a população indigena - - Percentual 100,00 Percentual 100 100 100 100

16.1.2 Promover capacitação anual sobre os sinais e sintomas de violencia na população
indígena

Cobertura populacional dos povos indigenas - - Número 1 Número 1 1 1 1

16.1.3 Promover a cobertura vacinal de 95% em menores de 5 anos das crianças indigenas Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 95,00 Percentual 95 95 95 95

DIRETRIZ Nº 17 - Fortalecer o Planejamento Municipal de forma ascendente e participativa.

OBJETIVO Nº 17.1 - Qualificar a gestão aumentando a eficiência dos serviços prestados aos cidadãos
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2018-
2021)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2018 2019 2020 2021Valor Ano Unidade de
Medida

17.1.1 Realizar o planejamento estrutural da Rede de Saúde da SMS Resultado do Planejamento nos instrumentos e
ferramentas do SUS

- - Número 1,00 Percentual 1 1 1 1

17.1.2 Aumentar a captação de recursos financeiros buscando a sustentabilidade da Rede
Municipal de Saúde

captação de recursos financeiros adiquiridos - - Número 100,00 Percentual 100 100 100 100

17.1.3 Realizar 12 audiências públicas na Câmara de Vereadores para prestações de
contas

Audiências públicas realizadas - - Número 12 Número 3 3 3 3
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